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                 SENHOR PRESIDENTE:

O  vereador  que  este  subscreve  requer  a  Vossa  Excelência  que,  na  forma 
regimental  e  após  ouvido  o  douto  plenário,  caso  seja  aprovado,  esta  Casa 
encaminhe ao Sr. Prefeito, a presente Indicação que segue:

     “Implementação de Eletropostos para veículos Elétricos em Praças Públicas e 
Áreas de grande circulação.”

Excelentíssimo  Sr.  Prefeito,  como  vereador  representante  da  população 
osoriense, venho por meio desta indicar a implementação de Eletropostos, ponto de 
carregamento  de  veículos  elétricos  em  praças  públicas  e  áreas  de  grande 
circulação do nosso município.

A crescente  preocupação  com  a  sustentabilidade  e  a  preservação  do  meio 
ambiente tem levado muitas cidades a adotar medidas que incentivem o uso de 
veículos elétricos. A instalação de Eletropostos em locais estratégicos não apenas 
apoiaria motoristas  de veículos elétricos,  mas também estimularia a adoção de 
tecnologias mais limpas e sustentáveis, contribuindo para a redução da emissão de 
poluentes  e,  consequentemente,  para  a  melhoria  da  qualidade  do  ar em nossa 
cidade.

Para  que  a  implementação  dos  Eletropostos  seja  eficaz,  sugiro  que  sejam 
considerados os seguintes pontos:

1. LOCALIZAÇÃO ESTRATÉGICA:

Identificação de praças públicas e áreas de grande circulação, onde a instalação 
de Eletropostos poderá atender um número significativo de usuários.

2. PARCERIAS:

Considerar  parcerias  com  empresas  do  setor  privado  para  a  instalação  e 
manutenção dos Eletropostos, o que pode reduzir custos para o município.
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3. CAMPANHAS DE SENSIBILIZAÇÃO:

Desenvolvimento  de  campanhas  de  conscientização  sobre  os  benefícios  dos 
veículos elétricos e a importância da mobilidade sustentável.

4. ACESSIBILIDADE:

Garantir que os Eletropostos sejam acessíveis e fáceis de usar, promovendo uma 
experiência positiva para os usuários.

Acredito que essa iniciativa não só colocará Osório na vanguarda das cidades 
sustentáveis, mas também servirá como um atrativo para visitantes que utilizam 
veículos elétricos, promovendo o turismo e o comércio local.

Agradeço pela atenção e coloco-me a disposição para discutir essa proposta e 
colaborar na sua implementação.

Diante de todo exposto,  conto o apoio dos nobres colegas desta Casa para a 
provação desta indicação. 

                                                            Sala de Sessões, em 18 de Fevereiro de 2025.

  

               

                                                       Luis Carlos “Coelhão” Aliardi 

                                                            Vereador Bancada PDT 
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